
 
 
 
 
 
 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb 

Recredenciada pelo Decreto Estadual  

N° 16.825, de 04.07.2016 

 

EDITAL Nº 099/2025 

 

 

O Reitor da Universidade Estadual do sudoeste da Bahia – Uesb, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro 

de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, conferindo cumprimento à decisão de 

antecipação de tutela provisória proferida pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador 

Relator da Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Bahia, nos autos do Agravo de 

Instrumento (Processo nº 8008273-40.2025.8.05.0000),  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Reconvocar a candidata LARA CAROLAYNNE DE AZEVEDO 

FERREIRA, classificada no Processo Seletivo Sisu/MEC/Uesb 2025, para ingresso no 

curso de Bacharelado em Medicina, campus universitário de Jequié, modalidade de 

concorrência “cota étnico-racial”, vagas reservadas à população negra, para se submeter a 

uma nova avaliação fenotípica, a ser realizada pela Comissão de Heteroidentificação 

designada pela Portaria nº 163/2025, publicada no Diário Oficial do Estado em 15 de março 

de 2025. 

 

Art. 2º A avaliação conduzida pela Comissão de Heteroidentificação será 

realizada presencialmente, devendo a Convocada comparecer ao campus universitário de 

Jequié, no dia 03 de abril de 2025, às 14h00, no Auditório I do Centro de Aperfeiçoamento 

Profissional (CAP). 

 

Parágrafo único. A Comissão de Heteroidentificação deverá reavaliar a 

Candidata por meio de uma análise minuciosa de seu fenótipo e emitir nova decisão 

devidamente fundamentada, com a explicitação clara dos critérios adotados, em 

conformidade com a determinação judicial, de forma a fornecer elementos que possibilitem 

a validação ou a invalidação da autodeclaração de pertencimento à população negra 

apresentada pela Candidata. 

 

 

Vitória da Conquista - BA, 1º de abril de 2025. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 


